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DECADENCIA., CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS E PARA
TERCEIROS. SUMULA STF VINCULANTE N° 8.

Para fins de computo do prazo de decadéncia das contribui¢des previdenciarias
e para terceiros, na hipotese de pagamento antecipado, aplica-se a regra do
artigo 150, 8§ 4° da Lei n°® 5.172, de 1966, exceto quando comprovadas as
hipdteses de dolo, fraude e simulacdo, casos em que se aplica o artigo 173,
inciso | da Lei n®5.172, de 1966.

NOTIFICACAO FISCAL DE LANCAMENTO DE DEBITO. NFLD.
LANCAMENTO POR BATIMENTO. GUIA DE RECOLHIMENTO DO
FGTS E DE INFORMACOES A PREVIDENCIA SOCIAL. GFIP. GUIA DA
PREVIDENCIA SOCIAL. GPS. INSTRUCAO PROBATORIA.

O art. 37, caput, da Lei n° 8.212, de 1991, na redacdo vigente ao tempo do
lancamento, e o art. 243, caput, do Regulamento da Previdéncia Social,
aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999, exigem apenas a discriminacdo clara
e precisa dos fatos geradores, das contribui¢des devidas e dos periodos a que se
referem. Mesmo que se considere o texto normativo do art. 9°, caput, do
Decreto n° 70.215, de 1972, a norma a ser dele extraida revela que a instrugdo
do auto de infracdo ou da notificacdo de lancamento demanda apenas a juntada
dos elementos de prova indispensaveis a comprovacdo do ilicito e, no caso
concreto, a juntada ao processo das GFIPs e das GPSs é dispensavel diante da
discriminagdo clara e precisa dos elementos extraidos de tais documentos em
poder da empresa. GFIPs e GPSs, assim como as folhas de pagamento, sdo
documentos de emissdo da prépria contribuinte e que devem ser mantidos em
arquivo pela empresa, a significar auséncia de qualquer prejuizo ao
contraditério ou a ampla defesa em razéo de a fiscalizagdo néo ter instruido o
lancamento como cdpias de tais documentos.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial

ao recurso voluntario para reconhecer a decadéncia: a) nas competéncias 05/2000 e 07/2000 do
levantamento DAL — Diferenca de Ac. Legais; e b) nas competéncias 03/2000, 04/2000 e
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 DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E PARA TERCEIROS. SÚMULA STF VINCULANTE N° 8. 
 Para fins de cômputo do prazo de decadência das contribuições previdenciárias e para terceiros, na hipótese de pagamento antecipado, aplica-se a regra do artigo 150, § 4º, da Lei n° 5.172, de 1966, exceto quando comprovadas as hipóteses de dolo, fraude e simulação, casos em que se aplica o artigo 173, inciso I da Lei n° 5.172, de 1966.
 NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DE DÉBITO. NFLD. LANÇAMENTO POR BATIMENTO. GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E DE INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL. GFIP. GUIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. GPS. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.
 O art. 37, caput, da Lei n° 8.212, de 1991, na redação vigente ao tempo do lançamento, e o art. 243, caput, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999, exigem apenas a discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem. Mesmo que se considere o texto normativo do art. 9°, caput, do Decreto n° 70.215, de 1972, a norma a ser dele extraída revela que a instrução do auto de infração ou da notificação de lançamento demanda apenas a juntada dos elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito e, no caso concreto, a juntada ao processo das GFIPs e das GPSs é dispensável diante da discriminação clara e precisa dos elementos extraídos de tais documentos em poder da empresa. GFIPs e GPSs, assim como as folhas de pagamento, são documentos de emissão da própria contribuinte e que devem ser mantidos em arquivo pela empresa, a significar ausência de qualquer prejuízo ao contraditório ou à ampla defesa em razão de a fiscalização não ter instruído o lançamento como cópias de tais documentos.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer a decadência: a) nas competências 05/2000 e 07/2000 do levantamento DAL � Diferença de Ac. Legais; e b) nas competências 03/2000, 04/2000 e 05/2000 do levantamento DCG � Débito Confessado em GFIP, exclusivamente para o crédito lançado na rubrica 1T Ad rat 25 anos. Vencidos os conselheiros Rayd Santana Ferreira, Andréa Viana Arrais Egypto e Matheus Soares Leite que davam provimento parcial em maior extensão para reconhecer a decadência nas competências de 01/2000 a 06/2000 para o crédito lançado na rubrica 15 Terceiros do levantamento DCG � Débito Confessado em GFIP.
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro - Relator
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Andrea Viana Arrais Egypto, Rodrigo Lopes Araújo, Matheus Soares Leite, André Luís Ulrich Pinto (suplente convocado) e Miriam Denise Xavier.
  Trata-se de Recurso Voluntário (e-fls. 250/256) interposto em face de Decisão-Notificação da Delegacia da Receita Previdenciária em Salvador (e-fls. 229/235) que julgou procedente o lançamento veiculado na Notificação Fiscal de Lançamento de Débito - NFLD n° 35.608.015-3 (e-fls. 03/65), no valor total de R$ 36.948,81 e competências 01/2000 a 08/2005, cientificada em 15/12/2005 (e-fls. 129). Do Relatório Fiscal (e-fls. 70/74), extrai-se:
(...) A NFLD n° 35.608.015-3 e o presente relatório referem-se apenas às contribuições patronais, declaradas em GFIP pelo contribuinte, relativas apenas aos fatos geradores decorrentes de folha de pagamento de salários e não recolhidas à Seguridade Social na época própria, conforme responsabilidade por lei imputada à empresa.
Na impugnação (e-fls. 141/147), em síntese, se alegou:
(a) Tempestividade.
(b) Não apresentação de provas. Cerceamento de defesa. Ausência de certeza.
A seguir, transcrevo da Decisão-Notificação (e-fls. 229/235):
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO INCIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO. DIVERGÊNCIA ENTRE GUIAS DE RECOLHIMENTO E GFIP.
Cabe à empresa o recolhimento das contribuições sociais devidas à Previdência Social - parte segurado e parte da empresa, incidentes sobre a remuneração dos seus empregados e contribuintes individuais a seu serviço, tal como declarada em GFIP, com a inteligência da Lei 8.212191, arts. 20; 22, I, II e III e arts. 57, §§ 6 0 e 70 e 58 da Lei 8.231191.
A fiscalização é competente para apurar a falta de recolhimento e diferenças das contribuições devidas, bem como as divergências de valores informados na GFIP e nas guias de recolhimento do INSS, e, assim, lançar o crédito correspondente.
O Acórdão de Impugnação foi cientificado em 01/02/2008 (e-fls. 244/247) e o recurso voluntário (e-fls. 250/256) interposto em 04/03/2008 (e-fls. 274 e 278), em síntese, alegando:
(a) Admissibilidade. O recurso é tempestivo, uma vez protocolado antes do trintídio oferecido pela legislação. O recurso deve ser processado independentemente de depósito recursal (RE 388.359).
(b) Não apresentação de provas. Cerceamento de defesa. Ausência de certeza. Segundo o Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal - TEAF, foram examinado Folhas de Pagamento, Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP), Comprovantes de Recolhimento e "outros elementos". Como tais documentos não foram carreados aos autos, não se assegurou a mais ampla defesa possível dentro da legalidade (Constituição, art. 5°, LV). Os relatórios apresentados com a NFLD não substituem a juntada de provas, uma vez que elaborados pela autoridade lançadora. A fé pública, a presunção de legalidade e legitimidade não se aplicam ao ato vinculado de lançamento tributário, restando ofendido o princípio da motivação. Desacompanhada de provas, a NFLD é nula por violar os princípios do contraditório e da ampla defesa. A decisão recorrida não se manifestou sobre a ausência de provas a fundar o lançamento, tendo apenas invocado relatórios anexos à NFLD como suficientes. Mas, a recorrente não nega a presença dos relatórios, apenas afirma que não podem ser a única prova, sendo esta a nulidade apontada. Além disso, a afirmação do item 19.1 da Decisão-Notificação é ilógica, pois a recorrente jamais teve a intenção de confessar ao afirmar que na eventualidade de as provas serem carreadas aos autos deve ser reaberto o prazo para defesa. Persistindo o vício, há nulidade e falta da certeza necessária ao lançamento.
É o relatório.

 Conselheiro José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro, Relator.
Admissibilidade. Diante da intimação na sexta-feira dia 01/02/2008 (e-fls. 244/247), o recurso interposto em 04/03/2008 (e-fls. 274 e 278) é tempestivo (Decreto n° 70.235, de 1972, arts. 5° e 33). Não mais se exige depósito recursal (Súmula Vinculante n° 21 do STF; e Lei n° 11.727, de 2008, art. 42, I). Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo conhecimento do recurso voluntário.
Não apresentação de provas. Cerceamento de defesa. Ausência de certeza. Embora no Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal (e-fls. 69) tenha constado como assinalado �Outros Elementos�, o Relatório Fiscal é claro sobre os documentos considerados para a apuração dos valores lançados: 
O valor originário do débito apurado corresponde, assim, em cada competência, ao montante das contribuições sociais devidas e declaradas pelo contribuinte por intermédio da GFIP, abatidas deste montante as parcelas correspondentes às contribuições sociais recolhidas mediante Guia da Previdência Social - GPS, conforme consta no relatório Discriminativo Analítico do Débito - DAD, bem como no Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados - RADA.
Os valores que serviram de base de cálculo das contribuições patronais, bem como os valores lançados a título de contribuições dos segurados e deduções de salário-família/maternidade constantes no Relatório de Lançamentos - RL, são exclusivamente aqueles expressos nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP, atinentes às competências sobreditas, em que o contribuinte informa à Previdência Social a massa salarial que serve de base de cálculo das contribuições, bem como o valor das deduções a cada competência.
GFIPs e GPSs são documentos produzidos pela própria empresa, estando em seu poder. Logo, é totalmente dispensável a juntada aos autos de tais documentos, bastando a minuciosa descrição dos elementos deles extraídos, tal como efetudo nos relatórios anexos da NFLD.
Note-se que o art. 37, caput, da Lei n° 8.212, de 1991, vigente ao tempo do lançamento e o art. 243, caput, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 1999, exigem apenas a discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos perídos a que se referem. 
Além disso, ao tempo da lavratura da NFLD, havia norma a determinar a aplicação subsidiária do Decreto n° 70.215, de 1972, apenas ao processo administrativo decorrente da lavratura da NFLD, mas não à lavratura da NFLD (Portaria MPS n° 520, de 2004, arts. 1° e 43).
De qualquer forma, mesmo que se considere o texto normativo do art. 9°, caput, do Decreto n° 70.215, de 1972, a norma a ser dele extraída revela que a instrução do auto de infração ou da notificação de lançamento demanda apenas a juntada dos elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito e, no caso concreto, a juntada ao processo das GFIPs e das GPSs é dispensável diante da discriminação clara e precisa dos elementos extraídos de tais documentos em poder da empresa.
Portanto, o fato de as GFIPs e as GPSs não terem sido carreadas aos autos não ofende a legalidade, eis que respaldada pelas normas em tela.
Reitere-se que GFIPs e GPSs, assim como as folhas de pagamento, são documentos de emissão da própria contribuinte e que devem ser mantidos em arquivo pela contribuinte (Lei n° 8.212, art. 32, § 11; e CTN, art. 195, parágrafo único), a significar ausência de qualquer prejuízo ao contraditorio ou à ampla defesa em razão de a fiscalização não ter instruído o lançamento como cópias de tais documentos.
A impugnação não evidencia que a empresa tenha tido intenção de reconhecer os fatos imputados pela fiscalização, limitando-se a sustentar preliminar de nulidade e conjecturar que caberia reabertura do prazo de defesa na hipótese de as provas serem trazidas aos autos.
Não há, como já demonstrado, qualquer vício ou irregularidade, não prosperando a alegação a alegação de nulidade e falta de certeza do lançamento.
Devemos ponderar, contudo, que o lançamento foi cientifiado em 15/12/2005 (e-fls. 129) e envolve as competências 01/2000 a 08/2005.
Uma vez afastado o art. 45 da Lei nº 8.212, de 1991, pela Súmula Vinculante n° 8 do Supremo Tribunal Federal, o prazo decadencial para a constituição dos créditos previdenciários e para terceiros (Lei n° 8.212, de 1991, art. 94; Lei n° 9.766, de 1998, art. 1°, caput; e Lei n° 11.457, de 2007, art. 3°, § 3°) deve observar o regramento traçado no Código Tributário Nacional - CTN.
Nos termos do Parecer PGFN/CAT nº 1617, de 2008, aprovado pelo Ministro da Fazenda, o pagamento antecipado da contribuição previdenciária, ainda que parcial, suscita a aplicação da regra contida no art. 150, § 4°, do CTN, salvo nas hipóteses de dolo, fraude e simulação, as quais atraem o disposto no inciso I do art. 173 do CTN, por força da parte final do § 4° do art. 150 do CTN. No mesmo sentido, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 973.733/SC, afetado à sistemática dos recursos repetitivos, pacificou o entendimento segundo o qual, no caso de tributo sujeito ao lançamento por homologação, ocorrendo o pagamento antecipado por parte do contribuinte e sem a constatação de dolo, fraude ou simulação, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o §4° do artigo 150 do CTN. Sobre o tema podemos ainda invocar as Súmulas CARF n° 72, 99 e 106, in verbis:
Súmula CARF nº 72
Caracterizada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.
Súmula CARF nº 99
Para fins de aplicação da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as contribuições previdenciárias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competência do fato gerador a que se referir a autuação, mesmo que não tenha sido incluída, na base de cálculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de infração.
Súmula CARF nº 106
Caracterizada a ocorrência de apropriação indébita de contribuições previdenciárias descontadas de segurados empregados e/ou contribuintes individuais, a contagem do prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.
Em face do art. 173, I, do CTN, considerando-se a data de vencimento das competências, não há decadência a ser declarada.
Em face do art. 150, §4°, do CTN, podem ser atingidas pela decadência as competências 01/2000 a 11/2000, considerando-se a data do fato gerador e a ciência do lançamento em 15/12/2005 (e-fls. 129).
Não detecto no Relatório Fiscal (e-fls. 70/74) a imputação de dolo, fraude ou simulação. 
No lançamento de ofício, não se apurou contribuições de segurados devidas e não recolhidas (DAD, e-fls. 06/19; e Relatório Fiscal, e-fls. 70/74).
O Relatório de Documentos Apresentados � RDA (e-fls. 35) revela o pagamento de GPSs 2100 para as competências 01/2000 a 11/2000, mas apenas com recolhimento de contribuições previdenciárias.
Ainda que com atraso (e-fls. 35), as GPSs das competências 01/2000 a 11/2000 foram recolhidas antes do início de fluência do prazo do art. 173, I, do CTN a configurar a antecipação de pagamento tão somente em relação às contribuições previdenciárias, eis que nada foi recolhido a título de contribuição para terceiros (RDA, e-fls. 35; e RADA, e-fls. 39/40).
O DAD (e-fls. 06/19) explicita que para as competências 01/2000 a 11/2000 houve lançamento de contribuições para terceiros nas competências 01/2000 a 06/2000 e para as quais não há qualquer antecipação de pagamento, sendo aplicável o prazo do art. 173, I, do CTN.
O DAD (e-fls. 06/19) explicita ainda que para as competências 01/2000 a 11/2000 houve lançamento de contribuições previdenciárias apenas nas competências 03/2000, 04/2000 e 05/2000 e somente na rubrica 1T Ad rat 25 anos, para as quais se aplica o prazo do art. 150, § 4°, do CTN.
O DAD (e-fls. 06) e o DAL � Diferença de Acréscimos Legais (e-fls. 53) revelam ainda que para o período de 01/2000 a 11/2000 houve lançamento de diferença de acréscimos legais nas competências DAL 05/2000 e 07/2000 (competências de pagamento), a corresponder a competências de guia 04/2000 a 06/2000. 
Assim, em relação às competências de guia 04/2000 a 06/2002, a análise conjunta do DAL, do DAD, do RDA e do RADA evidencia o recolhimento de contribuições previdenciárias sem o adequado recolhimento dos acréscimos legais. Como os recolhimentos envolveram apenas antecipação de pagamento de contribuições previdenciárias, restou atraído o prazo do art. 150, § 3°, do CTN em relação às competências 05/2000 e 07/2000 do levantamento DAL, estas competências de pagamento (05/2000 e 07/2000) e não competências de guia (04/2000 a 06/2002).
Diante disso, em relação às contribuições para terceiros do levantamento DCG � DÉBITO CONFESSADO EM GFIP, não há decadência a ser declarada, por ser aplicável o art. 173, I, do CTN, uma vez que para essas contribuições não houve antecipação de pagamento. 
Mas, em relação às contribuições previdenciárias (rubrica 1T Ad rat 25 anos) do levantamento DCG � DÉBITO CONFESSADO EM GFIP nas competências 03/2000, 04/2000 e 05/2000 deve ser declarada a decadência.
Por fim, em relação ao levantamento DAL, por este envolver diferenças advindas da antecipação de pagamento de contribuições previdenciárias, se aplica o art. 150, § 4°, do CTN, impondo-se o reconhecimento da decadência do crédito lançado nas competências 05/2000 e 07/2000 do levantamento DAL � Diferença de Ac. Legais, não havendo decadência em relação às contribuições para terceiros lançadas no período de 01/2000 a 06/2000.
Isso posto, voto por CONHECER do recurso voluntário e DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO para declarar a decadência do crédito lançado nas competências 05/2000 e 07/2000 do levantamento DAL � Diferença de Ac. Legais e do crédito lançado na rubrica 1T Ad rat 25 anos nas competências 03/2000, 04/2000 e 05/2000 do levantamento DCG � DÉBITO CONFESSADO EM GFIP.
(documento assinado digitalmente)
José Luís Hentsch Benjamin Pinheiro
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05/2000 do levantamento DCG — Débito Confessado em GFIP, exclusivamente para o crédito
langado na rubrica 1T Ad rat 25 anos. Vencidos os conselheiros Rayd Santana Ferreira, Andréa
Viana Arrais Egypto e Matheus Soares Leite que davam provimento parcial em maior extensdo
para reconhecer a decadéncia nas competéncias de 01/2000 a 06/2000 para o crédito lancado na
rubrica 15 Terceiros do levantamento DCG — Débito Confessado em GFIP.

(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier - Presidente

(documento assinado digitalmente)
José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Cleberson Alex Friess,
Rayd Santana Ferreira, José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Andrea Viana Arrais Egypto,
Rodrigo Lopes Araudjo, Matheus Soares Leite, André Luis Ulrich Pinto (suplente convocado) e
Miriam Denise Xavier.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario (e-fls. 250/256) interposto em face de Decisdo-
Notificacdo da Delegacia da Receita Previdenciaria em Salvador (e-fls. 229/235) que julgou
procedente o lancamento veiculado na Notificacdo Fiscal de Lancamento de Débito - NFLD n°
35.608.015-3 (e-fls. 03/65), no valor total de R$ 36.948,81 e competéncias 01/2000 a 08/2005,
cientificada em 15/12/2005 (e-fls. 129). Do Relatorio Fiscal (e-fls. 70/74), extrai-se:

(...) A NFLD n° 35.608.015-3 e o presente relatorio referem-se apenas as contribui¢des
patronais, declaradas em GFIP pelo contribuinte, relativas apenas aos fatos geradores
decorrentes de folha de pagamento de salérios e ndo recolhidas & Seguridade Social na
época propria, conforme responsabilidade por lei imputada & empresa.

Na impugnacao (e-fls. 141/147), em sintese, se alegou:

(a) Tempestividade.

(b) N&o apresentacéo de provas. Cerceamento de defesa. Auséncia de certeza.

A seqguir, transcrevo da Decisdo-Notificacdo (e-fls. 229/235):

CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. SALARIO DE CONTRIBUICAO
INCIDENCIA. COMPROVACAO DE RECOLHIMENTO. DIVERGENCIA ENTRE
GUIAS DE RECOLHIMENTO E GFIP.

Cabe a empresa o recolhimento das contribui¢des sociais devidas a Previdéncia Social -
parte segurado e parte da empresa, incidentes sobre a remuneracao dos seus empregados
e contribuintes individuais a seu servigo, tal como declarada em GFIP, com a
inteligéncia da Lei 8.212191, arts. 20; 22, I, Il e 11l e arts. 57, 88 6 0 e 70 e 58 da Lei
8.231191.

A fiscalizacdo é competente para apurar a falta de recolhimento e diferengas das
contribuigdes devidas, bem como as divergéncias de valores informados na GFIP e nas
guias de recolhimento do INSS, e, assim, lancar o crédito correspondente.
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O Acordao de Impugnacdo foi cientificado em 01/02/2008 (e-fls. 244/247) e o
recurso voluntéario (e-fls. 250/256) interposto em 04/03/2008 (e-fls. 274 e 278), em sintese,
alegando:

(@) Admissibilidade. O recurso é tempestivo, uma vez protocolado antes do
trintidio oferecido pela legislagio. O recurso deve ser processado
independentemente de depdsito recursal (RE 388.359).

(b) N&o apresentacdo de provas. Cerceamento de defesa. Auséncia de certeza.
Segundo o Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal - TEAF, foram
examinado Folhas de Pagamento, Guias de Recolhimento do FGTS e
Informacgdes a Previdéncia Social (GFIP), Comprovantes de Recolhimento e
"outros elementos”. Como tais documentos ndo foram carreados aos autos,
ndo se assegurou a mais ampla defesa possivel dentro da legalidade
(Constituicdo, art. 5°, LV). Os relatérios apresentados com a NFLD nao
substituem a juntada de provas, uma vez que elaborados pela autoridade
lancadora. A fé publica, a presuncdo de legalidade e legitimidade ndo se
aplicam ao ato vinculado de lancamento tributéario, restando ofendido o
principio da motivacdo. Desacompanhada de provas, a NFLD é nula por
violar os principios do contraditorio e da ampla defesa. A decisdo recorrida
ndo se manifestou sobre a auséncia de provas a fundar o langcamento, tendo
apenas invocado relatorios anexos a NFLD como suficientes. Mas, a
recorrente ndo nega a presenca dos relatorios, apenas afirma que ndo podem
ser a Unica prova, sendo esta a nulidade apontada. Além disso, a afirmacéao do
item 19.1 da Decisdo-Notificacdo é ilogica, pois a recorrente jamais teve a
intencdo de confessar ao afirmar que na eventualidade de as provas serem
carreadas aos autos deve ser reaberto o prazo para defesa. Persistindo o vicio,
ha nulidade e falta da certeza necessaria ao lancamento.

E o relatério.

Voto

Conselheiro José Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Relator.

Admissibilidade. Diante da intimagcdo na sexta-feira dia 01/02/2008 (e-fls.
244/247), o recurso interposto em 04/03/2008 (e-fls. 274 e 278) é tempestivo (Decreto n° 70.235,
de 1972, arts. 5° e 33). Ndo mais se exige deposito recursal (Simula Vinculante n° 21 do STF; e
Lei n° 11.727, de 2008, art. 42, 1). Preenchidos os requisitos de admissibilidade, tomo
conhecimento do recurso voluntario.

N&o apresentacdo de provas. Cerceamento de defesa. Auséncia de certeza.
Embora no Termo de Encerramento da Auditoria Fiscal (e-fls. 69) tenha constado como
assinalado “Outros Elementos”, o Relatério Fiscal é claro sobre os documentos considerados
para a apuracao dos valores langados:
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O valor originario do débito apurado corresponde, assim, em cada competéncia, ao
montante das contribuigBes sociais devidas e declaradas pelo contribuinte por
intermédio da GFIP, abatidas deste montante as parcelas correspondentes as
contribui¢des sociais recolhidas mediante Guia da Previdéncia Social - GPS, conforme
consta no relatério Discriminativo Analitico do Débito - DAD, bem como no Relatério
de Apropriacdo de Documentos Apresentados - RADA.

Os valores que serviram de base de calculo das contribui¢Ges patronais, bem como os
valores lancados a titulo de contribuicBes dos segurados e deducfes de salario-
familia/maternidade constantes no Relatério de Langcamentos - RL, sdo exclusivamente
aqueles expressos nas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informacbes a Previdéncia Social - GFIP, atinentes as competéncias
sobreditas, em que o contribuinte informa a Previdéncia Social a massa salarial que
serve de base de calculo das contribuicdes, bem como o valor das deducBes a cada
competéncia.

GFIPs e GPSs sdo documentos produzidos pela propria empresa, estando em seu
poder. Logo, €é totalmente dispensavel a juntada aos autos de tais documentos, bastando a
minuciosa descricdo dos elementos deles extraidos, tal como efetudo nos relatérios anexos da
NFLD.

Note-se que o art. 37, caput, da Lei n° 8.212, de 1991, vigente ao tempo do
lancamento e o art. 243, caput, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n°
3.048, de 1999, exigem apenas a discriminacdo clara e precisa dos fatos geradores, das
contribuicbes devidas e dos peridos a que se referem.

Além disso, ao tempo da lavratura da NFLD, havia norma a determinar a
aplicacdo subsidiaria do Decreto n° 70.215, de 1972, apenas ao processo administrativo
decorrente da lavratura da NFLD, mas ndo a lavratura da NFLD (Portaria MPS n° 520, de 2004,
arts. 1° e 43).

De qualquer forma, mesmo que se considere o texto normativo do art. 9°, caput,
do Decreto n° 70.215, de 1972, a norma a ser dele extraida revela que a instrucdo do auto de
infracdo ou da notificacdo de lancamento demanda apenas a juntada dos elementos de prova
indispensaveis a comprovacao do ilicito e, no caso concreto, a juntada ao processo das GFIPs e
das GPSs é dispensavel diante da discriminacdo clara e precisa dos elementos extraidos de tais
documentos em poder da empresa.

Portanto, o fato de as GFIPs e as GPSs ndo terem sido carreadas aos autos nao
ofende a legalidade, eis que respaldada pelas normas em tela.

Reitere-se que GFIPs e GPSs, assim como as folhas de pagamento, séo
documentos de emissdo da prépria contribuinte e que devem ser mantidos em arquivo pela
contribuinte (Lei n° 8.212, art. 32, § 11; e CTN, art. 195, pardgrafo unico), a significar auséncia
de qualquer prejuizo ao contraditorio ou a ampla defesa em razdo de a fiscalizacdo nédo ter
instruido o langamento como copias de tais documentos.

A impugnagéo ndo evidencia que a empresa tenha tido intencdo de reconhecer 0s
fatos imputados pela fiscalizacdo, limitando-se a sustentar preliminar de nulidade e conjecturar
que caberia reabertura do prazo de defesa na hipdtese de as provas serem trazidas aos autos.
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N&o ha, como ja demonstrado, qualquer vicio ou irregularidade, ndo prosperando
a alegacéo a alegacdo de nulidade e falta de certeza do langamento.

Devemos ponderar, contudo, que o lancamento foi cientifiado em 15/12/2005 (e-
fls. 129) e envolve as competéncias 01/2000 a 08/2005.

Uma vez afastado o art. 45 da Lei n°® 8.212, de 1991, pela Siumula Vinculante n° 8
do Supremo Tribunal Federal, o prazo decadencial para a constituicdo dos créditos
previdenciarios e para terceiros (Lei n° 8.212, de 1991, art. 94; Lei n° 9.766, de 1998, art. 1°,
caput; e Lei n° 11.457, de 2007, art. 3°, 8§ 3°) deve observar o regramento tracado no Codigo
Tributario Nacional - CTN.

Nos termos do Parecer PGFN/CAT n° 1617, de 2008, aprovado pelo Ministro da
Fazenda, o pagamento antecipado da contribuicdo previdencidria, ainda que parcial, suscita a
aplicacdo da regra contida no art. 150, 8 4°, do CTN, salvo nas hipdteses de dolo, fraude e
simulacdo, as quais atraem o disposto no inciso | do art. 173 do CTN, por forca da parte final do
8 4° do art. 150 do CTN. No mesmo sentido, a Primeira Sec¢do do Superior Tribunal de Justica,
no julgamento do Recurso Especial n. 973.733/SC, afetado a sistematica dos recursos repetitivos,
pacificou o entendimento segundo o qual, no caso de tributo sujeito ao langamento por
homologacdo, ocorrendo o pagamento antecipado por parte do contribuinte e sem a constatacdo
de dolo, fraude ou simulagdo, o prazo decadencial para o lancamento de eventuais diferencas €
de cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o 84° do artigo 150 do CTN. Sobre
o tema podemos ainda invocar as Siumulas CARF n° 72, 99 e 106, in verbis:

Sumula CARF n° 72

Caracterizada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, a contagem do prazo
decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.

Sumula CARF n°® 99

Para fins de aplicacdo da regra decadencial prevista no art. 150, § 4°, do CTN, para as
contribuigdes previdenciarias, caracteriza pagamento antecipado o recolhimento, ainda
que parcial, do valor considerado como devido pelo contribuinte na competéncia do fato
gerador a que se referir a autuacdo, mesmo que ndo tenha sido incluida, na base de
calculo deste recolhimento, parcela relativa a rubrica especificamente exigida no auto de
infracéo.

Stmula CARF n° 106

Caracterizada a ocorréncia de apropriacdo indébita de contribuicbes previdenciarias
descontadas de segurados empregados e/ou contribuintes individuais, a contagem do
prazo decadencial rege-se pelo art. 173, inciso I, do CTN.

Em face do art. 173, I, do CTN, considerando-se a data de vencimento das
competéncias, ndo ha decadéncia a ser declarada.

Em face do art. 150, 84°, do CTN, podem ser atingidas pela decadéncia as
competéncias 01/2000 a 11/2000, considerando-se a data do fato gerador e a ciéncia do
langamento em 15/12/2005 (e-fls. 129).

N&o detecto no Relatdrio Fiscal (e-fls. 70/74) a imputacdo de dolo, fraude ou
simulagéo.
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No lancamento de oficio, ndo se apurou contribui¢fes de segurados devidas e nao
recolhidas (DAD, e-fls. 06/19; e Relatério Fiscal, e-fls. 70/74).

O Relatorio de Documentos Apresentados — RDA (e-fls. 35) revela o pagamento
de GPSs 2100 para as competéncias 01/2000 a 11/2000, mas apenas com recolhimento de
contribuicdes previdenciarias.

Ainda que com atraso (e-fls. 35), as GPSs das competéncias 01/2000 a 11/2000
foram recolhidas antes do inicio de fluéncia do prazo do art. 173, I, do CTN a configurar a
antecipacdo de pagamento tdo somente em relacdo as contribuices previdenciarias, eis que nada
foi recolhido a titulo de contribuicdo para terceiros (RDA, e-fls. 35; e RADA, e-fls. 39/40).

O DAD (e-fls. 06/19) explicita que para as competéncias 01/2000 a 11/2000
houve langcamento de contribui¢cbes para terceiros nas competéncias 01/2000 a 06/2000 e para as
quais ndo ha qualquer antecipacao de pagamento, sendo aplicavel o prazo do art. 173, I, do CTN.

O DAD (e-fls. 06/19) explicita ainda que para as competéncias 01/2000 a 11/2000
houve langcamento de contribui¢fes previdenciarias apenas nas competéncias 03/2000, 04/2000 e
05/2000 e somente na rubrica 1T Ad rat 25 anos, para as quais se aplica o prazo do art. 150, § 4°,
do CTN.

O DAD (e-fls. 06) e o DAL — Diferenca de Acréscimos Legais (e-fls. 53) revelam
ainda que para o periodo de 01/2000 a 11/2000 houve langamento de diferenga de acréscimos
legais nas competéncias DAL 05/2000 e 07/2000 (competéncias de pagamento), a corresponder a
competéncias de guia 04/2000 a 06/2000.

Assim, em relacdo as competéncias de guia 04/2000 a 06/2002, a analise conjunta
do DAL, do DAD, do RDA e do RADA evidencia o recolhimento de contribui¢des
previdenciarias sem o adequado recolhimento dos acréscimos legais. Como os recolhimentos
envolveram apenas antecipacdo de pagamento de contribuicdes previdenciarias, restou atraido o
prazo do art. 150, § 3°, do CTN em relagdo as competéncias 05/2000 e 07/2000 do levantamento
DAL, estas competéncias de pagamento (05/2000 e 07/2000) e ndo competéncias de guia
(04/2000 a 06/2002).

] Diante disso, em relacdo as contribuicBes para terceiros do levantamento DCG —
DEBITO CONFESSADO EM GFIP, ndo ha decadéncia a ser declarada, por ser aplicavel o art.
173, 1, do CTN, uma vez que para essas contribuicdes ndo houve antecipacdo de pagamento.

Mas, em relagdo as contribui¢des previdenciarias (rubrica 1T Ad rat 25 anos) do
levantamento DCG — DEBITO CONFESSADO EM GFIP nas competéncias 03/2000, 04/2000 e
05/2000 deve ser declarada a decadéncia.

Por fim, em relagédo ao levantamento DAL, por este envolver diferencas advindas
da antecipacdo de pagamento de contribuicdes previdenciarias, se aplica o art. 150, § 4°, do
CTN, impondo-se o reconhecimento da decadéncia do crédito langado nas competéncias 05/2000
e 07/2000 do levantamento DAL — Diferenca de Ac. Legais, ndo havendo decadéncia em relacdo
as contribuigdes para terceiros lancadas no periodo de 01/2000 a 06/2000.
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Isso posto, voto por CONHECER do recurso voluntario e DAR-LHE PARCIAL
PROVIMENTO para declarar a decadéncia do crédito lancado nas competéncias 05/2000 e
07/2000 do levantamento DAL — Diferenca de Ac. Legais e do crédito lancado na rubrica 1T Ad
rat 25 anos nas competéncias 03/2000, 04/2000 e 05/2000 do levantamento DCG — DEBITO
CONFESSADO EM GFIP.

(documento assinado digitalmente)

Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro



